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	INDICAÇÃO Nº 225/2013




AUTORIA: VEREADOR WALDICLEY SILVA DOS REIS E DEMAIS VEREADORES.

INDICAM A NECESSIDADE DE CONCEDER AOS PROFESSORES CONTRATADOS DA REDE MUNICIPAL (INTERINOS) PERÍODO DE HORAS-ATIVIDADES, O MESMO CONCEDIDO AOS PROFESSORES EFETIVOS.

                                            
          Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de conceder aos professores contratados da rede municipal (interinos) período de horas-atividades, o mesmo concedido aos professores efetivos.

                                                           JUSTIFICATIVA


                                               A educação é uma área de grande importância para a sociedade, onde tem por sua vez o objetivo de transmitir o saber aos munícipes de diversos níveis de idade, desde a infância até a fase adulta. Consideramos de suma importância conceder aos professores contratados do município, uma condição de melhorar seus desempenhos no preparo profissional e planejamento da aula, dando-lhe tempo para melhorar a didática e, em conseqüência, atingir seus objetivos concernentes aos aprendizados dos alunos. Os professores efetivos tem sua jornada de trabalho dividida em horas-aula (70%) e horas-atividade (30%), que é o período  dedicado pelo docente, obrigatoriamente no recinto escolar, conforme projeto individual apresentado ao supervisor para: 
· planejar, preparar e avaliar o trabalho didático;
· participar de reuniões pedagógicas e de articulação com a comunidade;
· aperfeiçoar seu trabalho profissional;
· horas de estudos.







 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 8 de outubro de 2013.

Ver. WALDICLEY SILVA DOS REIS

Ver. CLÓVIS DE PAULA         Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

Ver. GILBERTO VIEIRA DE MELO         Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS  
Ver. MARCELO M. ACOSTA – JAPINHA         Ver. MILTON SOARES               

Vereador PEDRO                 Ver. VANDERLEI BAIOTO                 

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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